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EDITAL Nº 15/2023 

 

Jose Paulo Meneghine, Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados a regulamentação da PROVA DE 

TÍTULOS, do Concurso Público - Edital nº 01/2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE ENTRE-IJUÍS, EM 3 DE ABRIL DE 2023. 
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1. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
a) A Prova de Títulos será classificatória e realizada somente pelos candidatos inscritos aos 

cargos de Advogado (Procurador-Geral), Médico Clínico Geral 10 horas, Médico Clínico 

Geral 20 horas, Médico Pediatra e Professores e que obtiveram, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) de aproveitamento do valor total da prova objetiva. A Prova de Títulos 

valerá até 10% (dez por cento) do valor da prova objetiva. 

b) Os títulos para avaliação deverão ser enviados no período de 4 a 6 de abril de 2023, 

exclusivamente através de formulário on-line, específico para esse fim, disponível no sítio 

https://san.uri.br/extensao/. 

c) O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado na data de 20 de abril de 2023, no 

sítio https://san.uri.br/extensao/ a partir das 17 horas. 

d) Após a publicação do resultado preliminar da Prova de Títulos, poderá o candidato entrar com 

recurso sobre o resultado da mesma, no período de 21 a 24 de abril de 2023, no sítio 

https://san.uri.br/extensao/. 

e) O resultado definitivo após a análise dos recursos da Prova de Títulos será divulgado na data 

de 28 de abril de 2023, a partir das 17 horas, no sítio https://san.uri.br/extensao/ 

f) A pontuação obtida na Prova de Títulos será somada à pontuação obtida na Prova Escrita, 

gerando a classificação do candidato. 

 

2. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DOS TÍTULOS 

1. Os candidatos aos cargos de Advogado (Procurador-Geral) terão seus títulos avaliados 
de acordo com os seguintes critérios: 
1º)  Comprovante de conclusão de Curso de Pós-Graduação na Área do Direito (Lato 

Sensu/Stricto Sensu), emitido por instituição oficial de ensino, reconhecida pelo MEC, 
até o máximo de 4,0 pontos, como segue: 
a) Doutorado .............................................. 4,0 pontos por curso. 
b) Mestrado ................................................ 2,0 pontos por curso. 
c) Especialização........................................ 1,0 ponto por curso. 

2º)  Comprovante de Participação em Cursos de Atualização, Extensão, Seminários, 
Congressos, Jornadas, Encontros, Ciclos (Estudos e Palestras) e outros eventos 
similares relacionados à Área do Direito (realizados a partir de 1º de janeiro de 
2019) de, no mínimo, 40 horas (será considerada a participação como ouvinte, 
ministrante ou apresentador) até o máximo de 4,0 pontos. 
a) 40h a 60h .................................. 0,5 ponto por curso. 
b) Acima de 60h ............................ 1,0 ponto por curso. 

3º)  Comprovante de Publicações na Área do Direito (publicados a partir de 1º de 
janeiro de 2019) até o máximo de 2,0 pontos, como segue: 
a) Livro ....................................... 2,0 pontos por livro. 
b) Capítulo de livro .................... 1,0 ponto por capítulo. 
c) Artigo ..................................... 1,0 ponto por artigo. 

 

https://san.uri.br/extensao/
https://san.uri.br/extensao/
https://san.uri.br/extensao/
https://san.uri.br/extensao/


 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 

CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: admin@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2750 

http://www.entreijuis.rs.gov.br  

 

Concurso Públ ico Prefe i tura de Entre - I ju ís  –  Edi ta l  nº 15 /2023 –  Regulamentação sobre a Prova  de 

Tí tu los–  Página 3 de 3 

2. Os candidatos aos cargos de Médico Clínico Geral, Médico Pediatra, Médico 
Ginecologista/Obstetra terão seus títulos avaliados de acordo com os seguintes critérios: 
1º)  Comprovante de conclusão de Curso de Pós-Graduação na Área da Medicina (Lato 

Sensu/Stricto Sensu), emitido por instituição oficial de ensino, reconhecida pelo MEC, 
até o máximo de 4,0 pontos, como segue: 
a) Doutorado .............................................. 4,0 pontos por curso. 
b) Mestrado ................................................ 2,0 pontos por curso. 
c) Especialização........................................ 1,0 ponto por curso. 

2º)  Comprovante de Participação em Cursos de Atualização, Extensão, Seminários, 
Congressos, Jornadas, Encontros, Ciclos (Estudos e Palestras) e outros eventos 
similares relacionados à Área da Medicina (realizados a partir de 1º de janeiro de 
2019) de, no mínimo, 40 horas (será considerada a participação como ouvinte, 
ministrante ou apresentador) até o máximo de 4,0 pontos. 
a) 40h a 60h .................................. 0,5 ponto por curso. 

b) Acima de 60h ............................ 1,0 ponto por curso. 

3º)  Comprovante de Publicações na Área da Medicina (publicados a partir de 1º de 
janeiro de 2019) até o máximo de 2,0 pontos, como segue: 
a) Livro ...................................... 2,0 pontos por livro. 
b) Capítulo de livro .................... 1,0 ponto por capítulo. 
c) Artigo ..................................... 1,0 ponto por artigo. 

 

3. Os candidatos aos cargos de Professor terão seus títulos avaliados de acordo com os 
seguintes critérios: 
1º)  Comprovante de conclusão de Curso de Pós-Graduação na Área da Educação (Lato 

Sensu/Stricto Sensu), emitido por instituição oficial de ensino, reconhecida pelo MEC, 
até o máximo de 4,0 pontos. 
a) Doutorado .............................................. 4,0 pontos por curso. 
b) Mestrado ................................................ 2,0 pontos por curso. 
c) Especialização........................................ 1,0 ponto por curso. 

2º)  Comprovante de Participação em Cursos de Atualização, Extensão, Seminários, 
Congressos, Jornadas, Encontros, Ciclos (Estudos e Palestras) e outros eventos 
similares relacionados à Área da Educação (realizados a partir de 1º de janeiro de 
2019) de, no mínimo, 40 horas (será considerada a participação como ouvinte, 
ministrante ou apresentador) até o máximo de 4,0 pontos. 
a) 40h a 60h .................................. 0,5 ponto por curso. 
b) Acima de 60h ............................ 1,0 ponto por curso. 

3º)  Comprovante de Publicações na Área de Educação (publicados a partir de 1º de 
janeiro de 2019) até o máximo de 2,0 pontos 
a) Livro ....................................... 2,0 pontos por livro. 
b) Capítulo de livro .................... 1,0 ponto por capítulo. 
c) Artigo ..................................... 1,0 ponto por artigo. 

 

4. Todos os títulos emitidos em língua estrangeira somente serão considerados se 
devidamente revalidados na forma da legislação brasileira vigente. 


